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Concedo 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de 
saide em prorrogaçac no perfodo de 01/09 a 3O/10/68 nos 

do art 9, da Lei n 1 7l1/52 ao servidor MANOEL OLfMPIO NOVAIS, 
Agente de Proteç ão aos fnaios, 	mate n 1 608 890 do Quadro de 
Pessoal 	Parte Permanente do 11, A,lotado na IR-4  desta Fundaço0 

f Concedo a licença de 15 (quinze) c1las para trátamento 

de saide, no periodo de 30-09 a 4/ 0/68 ,. de acefldo com o art. 88I 

1 da Lei nQ 1 711,/52 	serv!dora MARIA DAI-i.IAS. P21 ENT2L Prof Ensino 
PrPrim e Prim i1 mat o  n 	091 /489, d ,` QLadro de Pessoal 	Par 
te Permanente do 	lotada na S'de desta Fiaç 

IJomolog a l.icna de 180 oerl: e o!tenta dias, para 
tratamento de sa2.de no pen3y r 	t-06 a 22/C/6B., de ecrdo com 
o arte. 97 de Lei Q  2. 711/52. cene'2.tda ao sare, or 'iDL.IV1N0 	LOU 
RINÇO Dl SOUZA, Prof Pr:.rn 1l do 8u:tro do Pessoal 	Parte Po' 
nn'te do MA 	cem exe.rccio no :Est•o inigera 'Sellstre de Campos t  
da R7 desta Eandaç.t.. 

IIci rg a 1 cea 	 pa r a, trQr 
de saude i 	ncecicto e 	cru' os 	l e 97 de L 	i1 mero 

1 711/52, 	servi ra ItARIA VE7 D71 S0UZA PreR Bs T: •Prim e Pr 
me'rio 17.., mat e  nQ 2. 088 6Oki., 18taa na 77 desta Fndaço 

Homoç a 2.icença de 0 (trnta dias, no perïodo 	de 
a i$/O9/68. para tratamento da sauie cncedlda nos t e rmos do 

arte 97 da Lei nQ 1 71.1/52, . servidora $RCL1A LBA BODNAR, 	Aux0 
de,  Enfermagem, 	.mat0 n 2. 080 7021 do uadro de. Pessoal 	Pa 
te kermaieite 	iYiJ, lotada na.tJ/ das'sa Janda.ao0 

NO.E.MS SOBRE PONTO DE 571R'\Ti 05 P110 

De co.nfo.'midade com a. Portaria Q.  i6, de 23/05/68, 	do 
Delegado Ministerial na FNI, publicada no DÕ0JJ n2 105,  de 03 de 
junho de 1 968, baixar an normas constantes da ordem de serviço a 
50gU1r pubUcada 

_`RUEM  DE  SERVIÇO  NQ 	 -1 

Eorma sobre ponto de servidores a vi.orarm a partir 
de 25 de setembro de 1 968, 

LO O contr&Le da frequncia d'a pessoal da FNI reger- 
P se-a pela presente norma do ponto e pela' Legis1aço Irchelhista v i-

gente, a partir de 25 de setembro de 1 968 
/ 	 2.O Fica estabelecido o seguinte horârio de trabalho: 

De 2a . $a, feira, de 08,00 horas às 12,00 hs, e 

de lL!.400 hs.. 	s 18,30  hs 



2.1 - ftste Item independe da convocaço em outros horrios, 
quando a natureza ou urgncia dos trabalhos o exigi-. 

• 	rem. 
2.2 - A a1teraç.o da joriiada normal de trabalho fixada p 

lo horário no item 2O, será compensada, expressame 
te 9  pelo pessoal da FNI  mediante a supressão •do e 

• 	pediente no sábado, 
30 ' Os servidores 

1 

pi.b1icos ou autárquiccs que se encon-
tram a sua disposição e que perceberem qualquer antagem financeira 
da FNI  ficaro sujeitos ao horário de trabalho previsto no item 2.0 

Os servidores so obrigados a permanecer no local de 
trabalho durante todo o expediente, salvo afastamento autorizado p 
lo seu chefe tmediato, a vista-de justo motivo. 

50 A apuz'aço de frencia ser feita através da flha 
de ponto distribuída a todos os rg.os da FNI,  cm Brasília. 

51 A prestaço de serviços fora dos horrios ostabele-
Cidcsserá anotado na própria f1ha de ponto. 

- 	60 ' Os chefes dos &rgaos serão responsveis pelo ponto 
de seus subordinados, 	 - 

70 - O servidor qte deixar de assinar 9  por qualquer mota 
vo, o ponto nos horros fixades, apresentará- presentar justificativa ao seu 
-chefe imêdiato, o qual provídenciará o u encaminhamento à Divisão 
do Pessoal que a infoirnar para ser julgada pelo Diretor do' Depart 
monto de Administração 

80 - No caso é faltar por doença, o xrvidor comunicará O 

fara comunicar ao mu. chefe imediato 9  ate s 11+,30  horas do mesmo 
dia e justificar-se-à posteriormente, mediante aprosentaço de atei 
tado passado em papel próprio da autoridade médica,  

61 - O chefe imediato encaminhara o competente atestado à 

Divis.o do Pessoal, para os devidos fins 

90 - Havendo irregularidade na freqncia do servidor, o 
mesmo sora submetido .s seguintes disposições: 

9,1 - perderá o vencimento ou remuneraç.o do dia 9  se de 
J. xar de ';ornparecer ao mrviço g  salvo motivo legal ou molstia compro-

vada: 

92 ~ perder 1/3 (um t'erço) do vencimento ou da remunera-
ço diria quando comparecer aorviço dentro da hora seguinte 
marcada para o início d trabalhos ou quando sé retirar antes 	de 
finda a j'ornada de trabalho. 

100 - Ficam dispensados do ponto os rvidores que exerçam 
cargos 	do direço funç6es de confiança ou que tontam sido dAcle 
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dispensado, ndiante ato expresso do Diretor do Departamento de A 
ministraço. 	. 

As Inspetorias Regionais Ôbedecero as mesmas no 
mas da presente instruço, ficando, entretanto, a alteração do hor 
rio a critrio de cada chefe 9  mediante homologação do Diretor do D 
partamento de Administração, 

SAL ÁRIO-FAMfLIA 

Concedo ao, servidor AFONSO ALVES DL CRUZ, Trabalhador , 
nhel 1 do Quadro de Pessoal - Parte P.rmanente do M.A., lotado na 
IR-2, desta Ftrndaço, o sa1rio-farníiia, por sua dependentes SUZETE 
0ATIjI0 DA CRtZ, fha, a partir de :12086 ' 

Concedo ao servidor ES.TEVO DÁ SILVA RÕDRIGtJES 	Traba 
lhador,, 1, mat, nQ 1 096 174, do Qucro de Pessoal - Parte ?ormane 
te do M.A,, por sua Cependenteo..EUDILAIR BARROSO RODRIGUES )  Zi1l, 
a partir de 31-05-68, 

Concedo ao servidor ALÍPIO MARUAI, Trabalhador, 1, mat. 
Q 1 096  229 1  do Quadro de Pessoal -. Parte Permnnte do M.A,, lçt 

do na IR-1 desta. Fundação, o salrio-família, por sua dependente; 
EÏiXR MARUI, fi11, a partir de 16-03-'T. 

Concedo ao servidor MAXIMINO CORRIA DE SOUZA, Art1.ce 
de.Manutenço, 6 mat nQ 1 096 182 2  do Quadro de Pessoal - 	Parte 
!ermanente do M,A., lotado na IR-i, desta P\,ndaçQ, o'sal&rio4a 
lia por sua dependente: LUCII'IETE ÉTER DE SOUZA, f1.lha§ a partir de 
11-04-676 	 . 

SUS PENS0 
De conformidade com a Portarri 16 Ide 23/05/68, 	do. 

Delegado Ministerial na FNI, publicada no D.O.U. ní12 105 1  do 316168, 
tendo em vista o q(e consta do processo 0FNI/BSB/13i9.'68, e nos 
termos 'do art, 10, i-tem 1:1 v comhnado o'O art. z05 1  daLei.- n 
1 711/52 7  suspender o serv&ornstate da porta ria a seguir pbl 
da: 
PORTÁRI.4 !L 	. ° Rã 

Aplicar a pena do suspenso por 10 (dez ) dias, a 	ser 
cumprida no peroUo de 07a  16 de outubro prxi,mo, ao servidor OT 
VIANO ZINAQUIZOM4B Trab. 1, Mat. n g 1 097  013 do Quadro de Pes 
soai do M.A,, lotado na 6a. IR e com exerdcio no Psto Indfgena 
"Fraternidade Indgena", 

Lia. PARTE: 
ASSUNTOS JURÍDCOS 


